
   

 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBIARA 

 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 
Processo Administrativo n°. 1418/2024 
Ata de Registro de Preços nº. 008/2024 
Pregão Eletrônico nº. 006/2024 

 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 142/2024, QUE FAZEM 
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CORUMBIARA, ESTADO DE 
RONDÔNIA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
A PESSOA JURÍDICA DENOMINADA 
AMAZONAS SUPERMERCADOS LTDA 

 
 
O MUNICÍPIO DE CORUMBIARA/RO, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, com sede no(a) Avenida Senador Olavo Pires, nº. 2.129, Centro, na cidade de Corumbiara, Estado de Rondônia, 

inscrito no CNPJ sob o nº 63.762.041/0001-35, neste ato representado(a) pelo(a) seu prefeito municipal, Sr. LEANDRO 

TEIXEIRA VIEIRA, portador do RG nº. ***.564 SSP/RO, e do CPF nº. ***.849.642-** e Termo de Posse nº. 196, doravante 

denominado CONTRATANTE, e a pessoa jurídica denominada     de     AMAZONAS SUPERMERCADOS LTDA     inscrita     

no     CNPJ     sob     n° 40.203.065/0001-59, estabelecida na Av. PORTUGAL n° 1803, bairro CENTRO, CEREJEIRAS-RO, 

representada neste ato pelo seu Representante Legal, Sr. CLEBER ARLEI MUSSKOPF, portador do RG n.º ***.710 

SSP/RO, CPF n.º ***810.242-**, conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, 

doravante designado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo nº 573/2024 e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo 

de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº. 006/2024, e da Aa de Registro de Preços nº. 008/2024, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1. O objeto do presente instrumento é o registro de preços para contratação de empresa/pessoa jurídica 
para futura e eventual aquisição de gêneros alimenticios para suprir as necessidades das secretarias 
municipais envolvidas, nas condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços. 

 

1.2. Objeto da contratação: 
Item Qde Und Descrição Marca V. Unitário V. Total 

1 30,00 KG ABACAXI, COM CASCA SÃ, SEM SINAIS 
DE RUPTURAS OU MACHUCADOS. O 
PRODUTO DEVERÁ ESTAR FRESCO, 
ISENTO DE SUBSTÂNCIAS TERROSAS, 
SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS 
ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA. 

REGIÃO 6,51 195,30 

2 30,00 KG ABOBRINHA VERDE, COM CASCA SÃ, 
SEM SINAIS DE RUPTURAS OU 
MACHUCADOS. O PRODUTO DEVERÁ 
ESTAR FRESCO, ISENTO DE 
SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES 
OU CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À 
SUPERFÍCIE EXTERNA. 

REGIÃO 4,59 137,70 

5 80,00 PCT AÇÚCAR CRISTAL, DE 1ª QUALIDADE ITAMARATI 8,28 662,40 
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CONTENDO NO MÍNIMO DE 99,3% DE 
CARBOIDRATO POR PORÇÃO, DEVERÁ 
SER FABRICADO DE CANA DE AÇÚCAR 
LIVRE DE FERMENTAÇÃO, ISENTO DE 
MATÉRIA TERROSA, DE PARASITOS E 
DETRITOS DE ANIMAIS OU VEGETAIS. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA PLÁSTICA DE 
2KG, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 
11 MESES A PARTIR DA ENTREGA DO 
PRODUTO. 

8 30,00 KG AIPIM (MANDIOCA) DESCASCADO, TIPO 
BRANCO OU AMARELO. 
CARACTERÍSTICAS: DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, PREVIAMENTE 
DESCASCADA E LAVADA, SEM 
RUPTURAS OU DEFEITOS, NÃO FIBROSA, 
LIVRE DE TERRA E CORPOS ESTRANHOS. 
NÃO DEVERÁ APRESENTAR ODOR FORTE 
E INTENSO (NÃO CARACTERÍSTICO DO 
PRODUTO), ALÉM DE COLORAÇÃO 
ANORMAL (BRANCA COM PONTOS 
AMARELO ESCURO E/OU MARROM). 
EMBALAGEM: ÚNICA, PLÁSTICA DE 
POLIETILENO TRANSPARENTE, 
RESISTENTE E SEM RUPTURAS. 

REGIÃO 5,60 168,00 

9 20,00 KG ALFACE FRESCA, FOLHAS ISENTA DE; 
SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES, 
CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À 
SUPERFÍCIE OU MURCHAS. 

REGIÃO 13,15 263,00 

10 15,00 KG ALHO Nº 5 DE 1ª QUALIDADE: com grãos 
graúdos, sem defeitos graves (podridão, 
murchos e com ausência 
ALHO Nº 5 DE 1ª QUALIDADE: COM 
GRÃOS GRAÚDOS, SEM DEFEITOS 
GRAVES (PODRIDÃO, MURCHOS E COM 
AUSÊNCIA DE PEDÚNCULO OU 
DEFORMADOS). DEVERÁ APRESENTAR 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) 
MESES A PARTIR DA ENTREGA DO 
PRODUTO. 

REGIÃO 25,33 379,95 

18 30,00 KG BANANA DE FRITAR DE PRIMEIRA 
QUALIDADE SEM DEFEITOS, EM PENCAS, 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, 
COM POLPA FIRME E INTACTA, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, 
SEM DANOS FISICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE, ACONDICIONADAS EM 
PENCAS INTEGRAS. 

REGIÃO 8,90 267,00 

19 80,00 KG BANANA MAÇA, FRUTA IN NATURA. 
DEVEM VIR FRESCOS, COM AROMA E 
COR CARACTERÍSTICOS, APRESENTAR 
GRAU DE MATURAÇÃO QUE LHES 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, 
TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO, ESTAR LIVRE DE 
ENFERMIDADES, INSETOS E SUJIDADES, 
NÃO ESTAR DANIFICADO POR 
QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA 
OU MECÂNICA QUE AFETE A SUA 
APARÊNCIA. NÃO SERÃO PERMITIDAS 
MANCHAS OU DEFEITOS NA CASCA. 

REGIÃO 5,90 472,00 

20 80,00 KG BATATA INGLESA: GRAÚDA, LAVADA OU REGIÃO 5,95 476,00 
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ESCOVADA, SEM DEFEITOS GRAVES 
(PODRIDÃO, ÚMIDA, SECA, CORÇÃO 
OCO 
BATATA INGLESA: GRAÚDA, LAVADA OU 
ESCOVADA, SEM DEFEITOS GRAVES 
(PODRIDÃO, ÚMIDA, SECA, CORÇÃO 
OCO OU NEGRO), APRESENTAÇÃO 
FIRME, INTEIRA. 

22 30,00 KG BETERRABA: DE 1ª QUALIDADE SEM 
FOLHAS, TAMANHO MÉDIO, SEM 
DEFEITOS GRAVES (PODRIDÃO MOLE, 
DEFORMAÇÃO, LENHOSAS, RACHADAS, 
DANOS MECÂNICOS, MURCHAS, 
INJÚRIAS POR PRAGAS OU DOENÇAS). 

REGIÃO 7,93 237,90 

24 30,00 PCT BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA, A 
BASE DE: FARINHA DE TRIGO 
FORTIFICADA COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO/ ZERO GORDURA TRANS/ 
AÇÚCAR INVERTIDO/ AMIDO/ 
GORDURA VEGETAL/ SAL/ 
ESTABIILIZANTE LECITINA DE SOJA 
(INS322)/ FERMENTOS QUIMICOS/ 
BICARBONATO DE AMÔNIA (INS503II) E 
BICARBONATO DE SÓDIO (INS500II)/ 
ACIDULANTE ÁCIDO LÁTICO (INS270) E 
AROMATIZANTE. SERÃO REJEITADOS 
BISCOITOS MAL COZIDOS, QUEIMADOS 
E DE CARACTERES ORGANOLÉPTICOS 
(ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR) 
ANORMAIS, NÃO PODENDO 
APRESENTAR EXCESSO DE DUREZA E 
NEM SE APRESENTAR QUEBRADIÇO 
DENTRO DA EMBALAGEM. EMBALAGEM 
PRIMÁRIA EM PACOTES IMPERMEÁVEIS 
LACRADOS COM PESO LÍQUIDO DE 400 
GRAMAS. A VALIDADE TEM QUE SER NO 
MÍNIMO 06 (SEIS) MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. 

BELCOCO 6,40 192,00 

25 30,00 PCT BISCOITO: TIPO CREAM CRACKER, A 
BASE DE: FARINHA DE TRIGO/ 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 
FOLICO / GORDURA VEGETAL 
HIDROGENADA / AÇÚCAR INVERTIDO / 
AMIDO DE MILHO /SAL REFINADO / 
FERMENTO / LEITE OU SORO / OUTROS, 
EMBALAGEM TIPO 3 EM 1. SERÃO 
REJEITADOS, OS BISCOITOS KG MAL 
COZIDOS, QUEIMADOS E DE 
CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS 
ANORMAIS. COM PACOTES LACRADOS 
COM PESO LIQUIDO DE 400G 

DALLAS 6,10 183,00 

35 50,00 KG CARNE BOVINA 1ª QUALIDADE FILE 
MIGNON ( MOIDA BIFE OU PEDAÇO) 
1ª QUALIDADE CARNE TIPO FILE 
MIGNON , RESFRIADA, LIMPA, ASPECTO: 
PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃOAMOLECIDA 
NEM PEGAJOSA COR: PRÓPRIA DA 
ESPÉCIE, SEM MANCHAS ESVERDEADAS 
OU PARDACENTAS.ODOR:PRÓPRIO TIPO 
DE CORTE, DEVENDO CONTER NO 
MÁXIMO DE 10% DE GORDURA, 
SER ISENTA DE CARTILAGENS E DE 
OSSOS, CONTER NO MÁXIMO 3% DE 
APONEUROSES, 

REGIÃO 25,90 1.295,00 
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37 70,00 KG CARNE BOVINA 2ª TIPO COSTELA(CORTE 
TIPO RIPA) 
2ª QUALIDADE (COSTELA ), RESFRIADA, 
LIMPA, ASPECTO: PRÓPRIO DA ESPÉCIE, 
NÃOAMOLECIDA NEM PEGAJOSA COR: 
PRÓPRIA DA 
ESPÉCIE, SEM MANCHAS ESVERDEADAS 
OU PARDACENTAS.ODOR:PRÓPRIO TIPO 
DE CORTE, DEVENDO CONTER NO 
MÁXIMO DE 10% DE GORDURA, 
SER ISENTA DE CARTILAGENS E DE 
OSSOS, CONTER NO MÁXIMO 3% DE 
APONEUROSES,  

REGIÃO 15,90 1.113,00 

38 70,00 KG CARNE BOVINA DE 1º QUALIDADE TIPO 
COXAO MOLE (MOIDA,BIFE OU PEDAÇO 
) 
CARNE BOVINA , RESFRIADA, LIMPA, 
ASPECTO: PRÓPRIO DA ESPÉCIE, 
NÃOAMOLECIDA NEM PEGAJOSA COR: 
PRÓPRIA DA 
ESPÉCIE, SEM MANCHAS ESVERDEADAS 
OU PARDACENTAS.ODOR:PRÓPRIO TIPO 
DE CORTE, DEVENDO CONTER NO 
MÁXIMO DE 10% DE GORDURA, 
SER ISENTA DE CARTILAGENS E DE 
OSSOS, CONTER NO MÁXIMO 3% DE 
APONEUROSES,  

REGIÃO 25,90 1.813,00 

39 70,00 KG CARNE BOVINA DE 2ª QUALIDADE TIPO 
FRAUDINHA (MOIDA OU PEDAÇO) 
2ª QUALIDADE TIPO FRAUDINHA, 
RESFRIADA, LIMPA, ASPECTO: PRÓPRIO 
DA ESPÉCIE, NÃOAMOLECIDA NEM 
PEGAJOSA COR: PRÓPRIA DA 
ESPÉCIE, SEM MANCHAS ESVERDEADAS 
OU PARDACENTAS.ODOR:PRÓPRIO TIPO 
DE CORTE, DEVENDO CONTER NO 
MÁXIMO DE 10% DE GORDURA, 
SER ISENTA DE CARTILAGENS E DE 
OSSOS, CONTER NO MÁXIMO 3% DE 
APONEUROSES, 

REGIÃO 26,90 1.883,00 

40 50,00 KG CARNE BOVINA EM PEDAÇOS OU MOÍDA 
DE 2ª, ACÉM OU PALETA, SEM OSSO. 
ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDA E 
NEM PEGAJOSA, COR PRÓPRIA SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, 
DEVENDO CONTER NO MÁXIMO DE 10% 
DE GORDURA, SER ISENTA DE 
CARTILAGENS E DE OSSOS, CONTER NO 
MÁXIMO 3% DE APONEUROSES, 
EMBALAGEM. EMBALAGEM 5 KG 
EXTERNA COM ETIQUETA CONTENDO 
PESO. 

REGIÃO 21,90 1.095,00 

41 70,00 KG CARNE BOVINA: 1ª QUALIDADE 
(ALCATRA), RESFRIADA, LIMPA, 
ASPECTO: PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃO 
AMOLECIDA NEM PEGAJOSA COR: 
PRÓPRIA DA ESPÉCIE, SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS OU PARDACENTAS. 
ODOR:PRÓPRIO TIPO DE CORTE, 
DEVENDO CONTER NO MÁXIMO DE 10% 
DE GORDURA, SER ISENTA DE 
CARTILAGENS E DE OSSOS, CONTER NO 
MÁXIMO 3% DE APONEUROSES, 

REGIÃO 32,90 2.303,00 
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EMBALAGEM 5 KG COM ETIQUETA 
INDICANDO PESO. 

42 50,00 KG CARNE DE FRANGO, TIPO COXA E SOBRE 
COXA, CONGELADA,TEMPERATURA DE 
ENTREGA 18°C.PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DE 3 MESES A PARTIR DATA DE 
ENTREGA. PACOTE COM MÁXIMO DE 1 
KG. 

GUIBOM 10,90 545,00 

43 30,00 KG CARNE FRANGO, TIPO PEITO FILÉ, 
CONGELADA,TEMPERATURA DE 
ENTREGA 18°C.PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DE 3 MESES A PARTIR DATA DE 
ENTREGA. PACOTE COM MÁXIMO DE 1 
KG 

AVENORTE 19,90 597,00 

44 30,00 KG CARNE SUINA PERNIL (CORTADO EM 
PEDAÇO) 
CARNE SUÍNA, RESFRIADA, LIMPA, 
ASPECTO PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃO 
AMOLECIDA NEM PEGAJOSA, COR 
PRÓPRIA DA ESPÉCIE SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS OU PARDACENTAS, 
ADOR PRÓPRIO, TIPO DE CORTE 
DEVENDO CONTER NO MÁXIMO 10% DE 
GORDURA, SER ISENTA DE 
CARTILAGENS E DE OSSOS, CONTER NO 
MÁXIMO 3% DE APONEUROSES, COM 
ETIQUETA INDICANDO O PESO. 

REGIÃO 17,90 537,00 

45 20,00 KG CARNE SUINA TIPO BISTECA 
CARNE SUÍNA, RESFRIADA, LIMPA, 
ASPECTO PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃO 
AMOLECIDA NEM PEGAJOSA, COR 
PRÓPRIA DA ESPÉCIE SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS OU PARDACENTAS, 
ADOR PRÓPRIO, TIPO DE CORTE 
DEVENDO CONTER NO MÁXIMO 10% DE 
GORDURA, SER ISENTA DE 
CARTILAGENS E DE OSSOS, CONTER NO 
MÁXIMO 3% DE APONEUROSES, COM 
ETIQUETA INDICANDO O PESO. 

REGIÃO 17,90 358,00 

46 20,00 KG CARNE SUINA TIPO COSTELA 
CARNE SUÍNA, RESFRIADA, LIMPA, 
ASPECTO PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃO 
AMOLECIDA NEM PEGAJOSA, COR 
PRÓPRIA DA ESPÉCIE SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS OU PARDACENTAS, 
ADOR PRÓPRIO, TIPO DE CORTE 
DEVENDO CONTER NO MÁXIMO 10% DE 
GORDURA, SER ISENTA DE 
CARTILAGENS E DE OSSOS, CONTER NO 
MÁXIMO 3% DE APONEUROSES, COM 
ETIQUETA INDICANDO O PESO. 

REGIÃO 18,90 378,00 

49 30,00 KG CEBOLA GRAÚDA, DE 1ª QUALIDADE, 
SEM DEFEITOS GRAVES (TALOS 
GROSSOS, BROTOS, PODRIDÃO, MOFOS 
OU MANCHAS NEGRAS). 
CEBOLA GRAÚDA, DE 1ª QUALIDADE, 
SEM DEFEITOS GRAVES (TALOS 
GROSSOS, BROTOS, PODRIDÃO, MOFOS 
OU MANCHAS NEGRAS). 

REGIÃO 6,87 206,10 

50 20,00 KG CENOURA GRAÚDA, DE 1ª QUALIDADE, 
SEM DEFEITOS GRAVES (PODRIDÃO, 
MOLEZA, DEFORMAÇÃO, OMBROS 
VERDES OU ROXOS, LENHOSAS, 
RACHADAS, DANOS MECÂNICOS, SECA, 

REGIÃO 8,11 162,00 
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MURCHAS, INJÚRIAS POR PRAGAS OU 
DOENÇAS), EMBALADAS EM CAIXA DE 
PAPELÃO. 

51 10,00 KG CHEIRO VERDE, (CEBOLINHA, SALSA. E 
COENTRO), FOLHAS ISENTA DE; 
SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES, 
CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À 
SUPERFÍCIE OU MURCHAS. 

REGIÃO 14,52 145,00 

55 20,00 KG CHUCHU DE 1ª QUALIDADE, 
CARACTERÍSTICAS: DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, NÃO SENDO TOLERADA A 
PRESENÇA DE FRUTOS QUE 
APRESENTEM DEFEITOS COMO 
PODRIDÃO, FIBROSO, DANO PROFUNDO 
E DEFEITO DE FORMATO. 

REGIÃO 6,95 139,00 

62 20,00 KG COUVE MANTEIGA, FOLHAS ISENTA DE; 
SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES, 
CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À 
SUPERFÍCIE OU MURCHAS 

REGIÃO 9,90 198,00 

63 50,00 UND CREME DE LEITE: ORIGEM ANIMAL, 
EMBALADO EM TETRAPACK, LIMPA, 
NÃO AMASSADA, NÃO ESTUFADA, 
RESISTENTE.A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
NÚMERO DO LOTE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO. ATENDER AS EXIGÊNCIAS DO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DIPOA, 
CONFORME PORTARIA 369 DE 
04/09/1997 E DO REGULAMENTO DA 
INSPEÇÃO INDUSTRIAL E SANITÁRIA DE 
PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. EMBALAGEM DE 
200 GRAMAS. 

ITALAC 4,05 202,50 

73 30,00 PCT FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, DE 1º 
QUALIDADE, PRODUTO OBTIDO A 
PARTIR DE CEREAL LIMPO E 
DESGERMINADO, COM ASPECTO DE PÓ 
FINO, COR BRANCA OU LIGEIRAMENTE 
AMARELADA, COM EMBALAGEM DE 
1KG E VALIDADE MÍNIMA DE 11 MESES 
A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO. 

CONSOLATA 6,90 207,00 

76 20,00 KG FEIJÃO CARIOCA TIPO 1, DE 1ª 
QUALIDADE, CONSTITUÍDO DE NO 
MÍNIMO A 98% DE GRÃOS INTEIROS E 
ÍNTEGROS, NA COR CARACTERÍSTICAS A 
VARIEDADE CORRESPONDENTE, DE 
TAMANHO E FORMATOS NATURAIS 
MADUROS, LIMPOS E SECOS, 
EMBALAGEM PRIMARIA DE 
POLIETILENO, ATÓXICO, DEVIDAMENTE 
LACRADO E EMBALADO A VÁCUO, COM 
PESO LIQUIDO DE 1KG, VALIDADE 
MÍNIMA DE 11 MESES A PARTIR DA 
ENTREGA DO PRODUTO NOVO. 

BERNARDO 7,90 158,00 

77 10,00 KG FEIJAO PRETO EMBAGEM DE 1KG BERNARDO 10,90 109,00 

79 50,00 UND FERMENTO QUÍMICO EM PÓ DE 1ª 
QUALIDADE PARA BOLO PRODUTO 
FORMADO DE SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS, 
QUE POR INFLUENCIA DO CALOR DO 
FORNO E FORMULA ESPECIAL NAO 

NEILAR 4,50 225,00 
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REAGE A FRIO, PRODUZ 
DESPRENDIMENTO GASOSO CAPAZ DE 
EXPANDIR MASSAS ELABORADAS COM 
FARINHAS, AMIDOS OU FÉCULAS, 
AUMENTANDO-LHES O VOLUME E A 
POROSIDADE. CONTENDO NO 
INGREDIENTE BICARBONATO DE SÓDIO, 
CARBONATO DE CÁLCIO E FOSFATO 
MONO CÁLCIO, VALIDADE MÍNIMA DE 
11 MESES A PARTIR DA ENTREGA DO 
PRODUTO. EMBALAGEM DE 100 
GRAMAS 

80 80,00 KG FRANGO INTEIRO: ABATIDO, IN NATURA 
APRESENTAR-SE CONGELADO, LIVRE DE 
PARASITAS E DE QUALQUER 
SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE 
POSSA ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR 
ALGUMA ALTERAÇÃO, ODOR E SABOR 
PRÓPRIOS EM PORÇÕES INDIVIDUAIS 
EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E 
ATÓXICO, LIMPO NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO. 
ACONDICIONADO EM CAIXAS 
LACRADAS. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO 
DE INSPEÇÃO DO SIF. O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 30 (TRINTA) DIAS A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 

AVENORTE 13,13 1.050,40 

94 50,00 CRT IOGURTE POLPA DE COCO - CARTELA 
COM 06 UNIDADE 540G 

REAL 7,90 395,00 

95 50,00 CRT IOGURTE POLPA DE MORANGO - A - 
CARTELA COM 6 UNIDADE / 540G 

REAL 7,90 395,00 

97 30,00 UND  IOGURTE ZERO LACTOSE , COM 
170G 
Blueberry / Coco / Frutas Vermelhas / 
Ameixa / Morango 

REAL 7,46 223,80 

98 10,00 UND IORGUT NATURAL 170G REGIÃO 7,78 77,80 

99 80,00 KG LARANJA FRESCA, INTEGRA E FIRME. 
NÃO ESTAR AMASSADA OU 
APRESENTANDO FERIDAS, MANCHAS 
NA CASCA, OU Q 
LARANJA FRESCA, INTEGRA E FIRME. 
NÃO ESTAR AMASSADA OU 
APRESENTANDO FERIDAS, MANCHAS 
NA CASCA, OU QUALQUER ALTERAÇÃO 
QUE AFETE SUA APARÊNCIA. GRAU DE 
MATURAÇÃO PRÓPRIO PARA O 
CONSUMO. NÃO CONTER TERRA, 
INSETOS OU CORPOS ESTRANHOS 
ADERIDOS NA CASCA. COM AUSÊNCIA 
DE UMIDADE E BOLOR. 

REGIÃO 8,78 702,40 

104 20,00 UND LEITE EM PÓ ZERO LACTOSE, COMPOSTA 
LÁCTEO COM MALTODEXTRINAPARA 
DIETAS COM RESTRIÇÃO DE LACTOSE. 
MALTODEXTRINA, SORO DE LEITE, 
ENZIMA LACTASE, MINERAIS 
(PIROFOSFATO, FÉRRICO E SULFATO DE 

NESTLE 30,00 600,00 
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ZINCO), VITAMINAS (L-ASCORBATO DE 
SÓDIO, ACETATO DE RETINILA E 
COLECALCIFEROL), EMULSIFICANTE 
LECITINA DE SOJA, ACETADO DE 
RETINILA E COLECALCIFEROL, 
EMULSIFICANTE TECITINA DE SOJA, 
REGULADOR DE ACODES HIDRÓXIDO DE 
POTÁSSIO E ACIDULANTE ACIDO 
CRÍTICO, NÃO CONTEM GLÚTEN. 
CONTENDO MINIMO 300 GRAMAS. 

105 180,00 UND LEITE INTEGRAL EMBALAGEM LONGA 
VIDA DE 1 LITRO 

ITALAC 7,39 1.330,20 

106 24,00 UND LEITE LIQUIDO ZERO LACTOSE, 
COMPOSTO LÁCTEO COM 
MALTODEXTRINAPARA DIETAS COM 
RESTRIÇÃO DE LACTOSE. LEITE L, 
MALTODEXTRINA, SORO DE LEITE, 
ENZIMA LACTASE, MINERAIS 
(PIROFOSFATO, FÉRRICO E SULFATO DE 
ZINCO), VITAMINAS (L - ASCORBATO DE 
SÓDIO, ACETATO DE RETINILA E 
COLECALCIFEROL), EMULSIFICANTE 
LECITINA DE SOJA, REGULADOR DE 
ACODEZ HIDROXIDO DE POTASSIO E 
ACIDULANTE ACIDO CÍTRICO. NÃO 
CONTEM GLUTEN. CONTENDO 1 LTS 

ITALAC 8,29 198,96 

113 15,00 KG LINGUIÇA TIPO CALABRESA DEFUMADA 
DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM 
CERTIFICADO DE INSPEÇÃO ESTADUAL 
OU FEDERAL. PRAZO DE VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 6 MESES A PARTIR DA 
ENTREGA DO PRODUTO. 
LINGUIÇA TIPO CALABRESA DEFUMADA 
DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM 
CERTIFICADO DE INSPEÇÃO ESTADUAL 
OU FEDERAL. PRAZO DE VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 6 MESES A PARTIR DA 
ENTREGA DO PRODUTO. 

EXCELENCIA 25,22 378,30 

114 30,00 KG MAÇÃ VERMELHA ENCARTELADA 
MAÇÃ VERMELHA ENCARTELADA, 
FRESCA, COMPACTA, FIRME, INTEIRA, 
LIMPA, AROMA, SABOR E CHEIRO 
CARACTERÍSTICOS, SUPERFÍCIE 
EXTERNA ISENTA DE TERRA, BOLOR, 
UMIDADE EXTERNA (GOSMENTA), NÃO 
ESTAR DANIFICADA POR LESÃO DE 
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE 
AFETE SUA APARÊNCIA (RACHADURAS, 
PERFURAÇÕES OU CORTES). 
EMBALAGEM EXTERNA COM ETIQUETA 
CONTENDO PESO. 

REGIÃO 10,28 308,40 

119 5,00 UND MANTEIGA COM SAL 500G 
MANTEIGA COM SAL, POTE COM 500G. 

ITALAC 29,82 149,10 

120 10,00 UND MARGARINA, COM 80% DE LIPÍDIOS, 
ASPECTO, CHEIRO, SABOR E COR 
PECULIARES AOS MESMOS E DEVERÃO 
ESTAR ISENTOS DE RANÇO E DE OUTRAS 
CARACTERÍSTICAS INDESEJÁVEIS - 
EMBALAGEM DE POLIETILENO LEITOSO 
E RESISTENTE, APRESENTANDO 
VEDAÇÃO ADEQUADA. EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 

DORIANA 10,90 109,00 
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NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, COM 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, SIF/DIPOA. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 
(SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA.EMBALAGEM: POTE DE 500 
GRAMAS. 

122 15,00 KG MELÃO: BOA QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORME, DEVENDO SER 
BEM DESENVOLVIDO E MADURO, COM 
POLPAS INTACTAS E FIRMES, LIVRES DE 
RESÍDUO DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS 
FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE. 

REGIÃO 12,83 192,45 

124 50,00 UND MILHO VERDE EM CONSERVA, 
ACONDICIONADO EM LATA E/OU 
EMBALAGEM LONGA VIDA, ÍNTEGRO, 
RESISTENTE, VEDADO 
HERMETICAMENTE E LIMPO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA 
UNIDADE REQUISITANTE. REGISTRO NO 
MS. DE ACORDO COM A NTA 31 
(DECRETO 12.486/78). EMBALAGEM DE 
200 GRAMAS. 

FUGINI 3,89 194,50 

125 10,00 UND MOLHO DE SHOYU TRADICIONAL 900ML CAMPILAR 29,65 296,50 

126 30,00 UND MOLHO DE TOMATE; PRONTO 
TRADICIONAL DE TOMATE PENEIRADO 
CONCENTRADO. 
MOLHO DE TOMATE; PRONTO 
TRADICIONAL DE TOMATE PENEIRADO 
CONCENTRADO, COMPOSIÇÃO: 
TOMATE, CEBOLA, SAL, AÇÚCAR, 
AMIDO, ÓLEO VEGETAL, SALSA, 
REALÇADOR DE SABOR GLUTAMADO 
MONOSSÓDICO E AROMATIZANTES, 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LÍQUIDO, COM 
REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, 
OBEDECENDO Á RESOLUÇÃO 12/78 DA 
CNNPA. EMBALAGEM TETRAPAK DE 
520G. 

POMAROLA 7,90 237,00 

127 30,00 KG MORTADELA DO TIPO BOLONHA 
DEFUMADA, PODENDO SER 
REQUISITADO EM PEDAÇOS OU 
FATIADOS 

AURORA 31,93 957,90 

128 100,00 FSC ÓLEO DE SOJA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, 100% NATURAL; 
COMESTÍVEL; EXTRATO REFINADO; 
LIMPO A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, QUANTIDADE DO 
PRODUTO. DEVERÁ APRESENTAR 

SOYA 7,77 777,00 
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VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FRASCO 
DE 900 ML. 

131 100,00 DZ OVOS VERMELHOS DE GALINHA COM 
CASCA POROSA, ISENTA DE 
RACHADURAS E SUJIDADES, CHEIRO E 
SABOR CARACTERÍSTICO, EMBALADOS 
EM BANDEJAS DE PAPELÃO COM 12 
UNIDADES, PESO: 50G (CADA). 

REGIÃO 9,90 990,00 

133 80,00 KG PEIXE PINTADO OU SURUBIM, 
CONGELADO, LIMPO, COR E ODOR 
PRÓPRIO DA ESPÉCIE. 

REGIÃO 39,90 3.192,00 

134 20,00 KG PEPINO DE 1ª QUALIDADE, 
CARACTERÍSTICAS: ÍNTEGRO, 
APARÊNCIA FIRME, LIVRE DE MANCHAS, 
MACHUCADOS E PERFURAÇÕES DE 
INSETOS, DE COLORAÇÃO VERDE 
ESCURO BRILHANTE. 

REGIÃO 5,09 101,80 
 

136 10,00 KG PIMENTÃO GRAÚDO: DE 1ª QUALIDADE, 
SEM DEFEITOS GRAVES (PODRIDÃO, 
MOLEZA, DEFORMAÇÃO, OMBROS 
VERDES OU ROXOS, LENHOSAS, 
RACHADAS, DANOS MECÂNICOS, SECA, 
MURCHAS, INJÚRIAS POR PRAGAS OU 
DOENÇAS), EMBALADAS EM CAIXA DE 
PAPELÃO 

REGIÃO 10,18 101,80 

140 70,00 PCT POLPA DE FRUTAS, NATURAL, NOS 
SABORES: ACEROLA E CUPUAÇÚ, DE 
ACORDO COM A SAZONALIDADE, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 
POLIETILENO TRANSPARENTE, SEM 
CONSERVANTES, DEVENDO 
APRESENTAR NA EMBALAGEM A 
COMPOSIÇÃO BÁSICA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS E PRAZO DE VALIDADE 
MINIMA DE 6 MESES A 01 ANO. NÃO 
DEVERA CONTER AÇÚCAR E ÁGUA NA 
SUA COMPOSIÇÃO, NEM CORANTES E 
AROMAS. DEVERÁ SER APRESENTADA E 
ENTREGUE CONGELADA, PACOTE DE 
400G 

IT POLPAS 10,50 735,00 

141 70,00 PCT POLPA DE FRUTAS, NATURAL, SABOR 
ABACAXI, DE ACORDO COM A 
SAZONALIDADE, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE POLIETILENO 
TRANSPARENTE, SEM CONSERVANTES, 
DEVENDO APRESENTAR NA 
EMBALAGEM A COMPOSIÇÃO BÁSICA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E PRAZO 
DE VALIDADE MINIMA DE 6 MESES A 01 
ANO. NÃO DEVERA CONTER AÇÚCAR E 
ÁGUA NA SUA COMPOSIÇÃO, NEM 
CORANTES E AROMAS. DEVERÁ SER 
APRESENTADA E ENTREGUE 
CONGELADA, PACOTE DE 400G. 

IT POLPA 10,40 728,00 

142 70,00 PCT POLPA DE FRUTAS, NATURAL, SABOR 
CAJU, DE ACORDO COM A 
SAZONALIDADE, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE POLIETILENO 
TRANSPARENTE, SEM CONSERVANTES, 
DEVENDO APRESENTAR NA 
EMBALAGEM A COMPOSIÇÃO BÁSICA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E PRAZO 
DE VALIDADE MINIMA DE 6 MESES A 01 

IT POLPA 10,40 728,00 
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ANO. NÃO DEVERA CONTER AÇÚCAR E 
ÁGUA NA SUA COMPOSIÇÃO, NEM 
CORANTES E AROMAS. DEVERÁ SER 
APRESENTADA E ENTREGUE 
CONGELADA, PACOTE DE 400G. 

144 70,00 PCT POLPA DE FRUTAS, NATURAL, SABOR 
MARACUJA, DE ACORDO COM A 
SAZONALIDADE, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE POLIETILENO 
TRANSPARENTE, SEM CONSERVANTES, 
DEVENDO APRESENTAR NA 
EMBALAGEM A COMPOSIÇÃO BÁSICA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E PRAZO 
DE VALIDADE MINIMA DE 6 MESES A 01 
ANO. NÃO DEVERA CONTER AÇÚCAR E 
ÁGUA NA SUA COMPOSIÇÃO, NEM 
CORANTES E AROMAS. DEVERÁ SER 
APRESENTADA E ENTREGUE 
CONGELADA, PACOTE DE 400G. 

IT POLPA 12,41 868,70 

146 15,00 KG PRESUNTO: SEM CAPA DE GORDURA, 
FATIADO NO DIA DA ENTREGA PEÇA, A 
EMBALAGEM ORIGINAL DEVE SER A 
VÁCUO EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, 
NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO 
ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO, 
ACONDICIONADO EM CAIXAS 
LACRADAS. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO 
DE INSPEÇÃO DO SIF. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 30 
(TRINTA) DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. PESANDO 
APROXIMADAMENTE FATIAS DE 30G. 
PODENDO SER REQUISITADO EM 
PEDAÇOS OU FATIADO. 

PEPERI 34,46 516,90 

147 15,00 KG QUEIJO TIPO MUSSARELA: 1ª 
QUALIDADE, RESISTENTE, VALIDADE 
MÍNIMA DE 30 (TRINTA) DIAS A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE 
REQUISITANTE. PODENDO SER 
REQUISITADO EM PEDAÇOS OU 
FATIADO. 

SEMPRE BOM 40,19 602,85 

148 20,00 UND REFRIGERANTE SABOR COLA-ENVADO 
EM GARRAFA TIPO PET CONTENDO 2 LTS 

LINDAGUA 6,30 126,00 

149 20,00 UND REFRIGERANTE SABOR GUARANÁ 
REFRIGERANTE SABOR GUARANÁ, 
ENVASADOS EM GARRAFA TIPO PET DE 
2L, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
DATA DE FABRICAÇÃO E COM AS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES; ÁGUA 
GASEIFICADA, AÇÚCAR LÍQUIDO E 
EXTRATO VEGETAL DE GUARANÁ, 
AROMA NATURAL, CLASSIFICAÇÃO 
NORMAL, ACIDULANTE INS 330 
(REFRIGERANTE DE GUARANÁ) 
CONSERVANTE INS 202 E 211 E 
CORANTE INS 150D, EMBALAGEM 

LINDAGUA 6,30 126,00 
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RECICLÁVEL. (REFERÊNCIA ANTÁRTICA, 
EQUIVALENTE OU DE QUALIDADE 
SUPERIOR) 

150 20,00 UND REFRIGERANTE SABOR LARANJA -
ENVASADOS EM GARRAFA TIPO PET DE 
2LTS. 

LINDAGUA 6,30 126,00 

151 20,00 UND REFRIGERANTE SABOR LIMAO -
ENVADOS EM GARRAFA TIPO PET 
CONTENDO 2LTS 

LINDAGUA 6,30 126,00 

152 20,00 UND REFRIGERANTE SABOR UVA ENVADOS 
EM GARRAFA TIPO PET CONTENDO 2 LTS 

LINDAGUA 6,30 126,00 

153 20,00 KG REPOLHO VERDE, COM FORMATO E 
CABEÇA REDONDOS, SEM SINAIS DE 
PODRIDÃO OU AMADURECIMENTO, 
COM MAXIMO DE FOLHAS EXTERNAS 
COM QUALIDADE PARA CONSUMO. 

REGIÃO 5,95 119,00 

162 100,00 KG TOMATE, 1ª QUALIDADE, TIPO MAÇÃ, 
TAMANHO, MÉDIO, SEGUNDA, COM 
APROXIMADAMENTE 80% DE 
MATURAÇÃO, SEM FERIMENTOS OU 
DEFEITOS, TENROS, SEM MANCHAS, 
COM COLORAÇÃO UNIFORME E BRILHO. 

REGIÃO 8,88 888,00 

163 15,00 KG TOUCINHO DEFUMADO ( BACON), 
PREPARADO COM CARNE CURADA DE 
SUÍNO DEFUMADO. 

EXCELENCIA 36,28 544,20 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. Estudo Técnico Preliminar ETP; 
1.3.3. O Edital da Licitação; 
1.3.4. A Proposta do contratado; 
1.3.5. A Ata de Registo de Preços; 
1.3.6. o Termo de homologação; 
1.3.7. Outros anexos. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da sua publicação, na forma do artigo 
105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado uma vez, se houver interesse das partes e desde que 
dentro da vigência da Ata de Registro de Preços. 
2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 
2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração 
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 
aplicação.  

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência e na Ata de 
Registro de Preços, parte integrante deste Contrato. 

 
 

4. CLÁUSULA QUARTA DA SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação, ainda que parcial, do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA DO PREÇO (art. 92, V) 
5.1. O valor total da Aquisição é de R$ 36.623,21 (trinta e seis mil, seiscentos e vinte e três reais e vinte e um 
centavos) 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
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objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

 
 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos na Ata 
de Registro de Preços em sua cláusula sexta, anexo a este Contrato. 
6.2. As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras praças serão de 
responsabilidade do Fornecedor. 

 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos podendo sofrer alterações nos termos da cláusula terceira  
da Ata de Registro de Preços; 
7.2. O reajuste, se ocorrer, deverá ser realizado por apostilamento. 

 
 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante além das constantes na cláusula 7.1 da Ata de Registro de Preços: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e na Ata de Registro de Preços; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e na Ata de Registro de Preços. 
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas em lei e neste Contrato; 
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas cabíveis  quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 10 dias. 
8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiro sem decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
 

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, em especial 
o contido na cláusula 7.2 da Ata de Registro de preços, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 
dispostas: 
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa  do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles  solicitados; 
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no  prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

ID: 229056 e CRC: 24D3647A

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137


   

execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins 
de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 
FGTS CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT. 
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência  anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,  todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para  
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
9.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas  de 
segurança do contratante; 
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
9.18 Na hipótese de solicitação de revisão de preço, comprovar que a elevação seja decorrente de evento 
posterior à assinatura da Ata de Registro de Preços, absolutamente independente da vontade das partes e 
proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a 
manutenção dos preços. 
9.19. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo diferente daquele 
registrado na Ata de Registro de Preços, comprovar o motivo ou o fato superveniente à licitação, e desde que 
o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores, não podendo 
haver majoração do preço registrado. 
 

 

10.  CLÁUSULA DÉCIMA DAS GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
10.1.1. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista especificamente no 
Termo de Referência. 

 
 

11.  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i.  Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c e d do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii.  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

e, f, g e h do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c e d, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv - O atraso superior a 5 (cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 
n. 14.133, de 2021. 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

 
 

12.  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem  sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

 

13.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos  consignados 
no Orçamento Geral de cada Secretaria Municipal, na dotação abaixo discriminada. 
Ficha: 301 

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL 
02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0008.2143.0000 - Manutenção do Programa Social Básico - PSB - FNAS. 
3.3.90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO 

  99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 
 

14.  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990 Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos. 
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15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DAS ALTERAÇÕES  

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões  que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
 

16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DA PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 
§3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

17.  CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DO FORO (art. 92, §1º) 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cerejeiras/RO para dirimir os litigios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 
14.133/21. 

 
 

Corumbiara/RO 30 de Julho de 2024. 
 
 
 
   

                                                                        LEANDRO VIEIRA TEIXEIRA 

Representante legal da CONTRATANTE. 
 
 
                                                                         CLEBER ARLEI MUSSKOPF 

Representante legal da CONTRATADA 
 
 
                                                                        ORLANDO FRANCISCO DE SOUZA 

FISCAL DO CONTRATO 
 

 
                                                                       RONALDO PATRICIO DOS REIS 

Assessor Jurídico de Licitações e Contratos 
 
 

                    CARLA POQUIVIQUI DA CRUZ______________ 
Secretária Municipal de Assistência Social 

 
 

Testemunhas: 
 KATIA CRISTINA LERNER DE OLIVEIRA SOUZA 

 DANIELLI PICININ TAVARES 
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